
                                          ATA N° 051/2025
Aos vinte e dois  (22)  dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e
cinco, na Sede do Poder Legislativo, foi realizada a quinquagésima primeira
(51ª) Sessão Ordinária,  da Primeira Sessão Legislativa - 19ª Legislatura,  da
Câmara Municipal de Lajeado. Presentes os seguintes Vereadores: Ana Rita
da  Silva  Azambuja,   Oilquer  João  Soares  dos  Santos,  Ederson  Fernando
Spohr,  Lorival Ewerling dos Santos Silveira, Antônio Marcos Schefer, Jones
Barbosa  da  Silva,  Waldir  Blau,  Fabiano  Bergmann,  Vanderlan  Marques
Pereira,  Antônio Marcos Silva de Oliveira,  Paula Daiana Thomas,  Ramatis
Birnfeld  de  Oliveira,  Rosane  Maria  Cardoso,  Lisandra  Quinot  Persch  e
Mozart Pereira Lopes. Verificada a presença do número regimental a Senhora
Presidente  Ana  Rita  da  Silva  Azambuja,  abriu  os  trabalhos  da  presente
Sessão. A Senhora Presidente convidou a Vereadora Paula Daiana Thomas
para secretariar os trabalhos da presente Sessão. Na continuidade a Senhora
Presidente  convidou  o  Suplente  de  Vereador  Mozart  Pereira  Lopes  para
assumir uma cadeira na Casa em conformidade com o requerimento deferido
e aprovado do Vereador Aquiles José Mallmann e dos Suplentes de Vereador
Heitor Luiz Hoppe e Daiane Bauer.  ATA Nº 050/2025 da Sessão Ordinária
foi  aprovada  por  unanimidade.  EXPEDIENTE: Conforme  Boletim  nº
051/2025  em anexo.  VEREADORES INSCRITOS:  Oilquer João Soares dos
Santos, Ramatis de Oliveira, Vanderlan Marques Pereira, Fabiano Bergmann,
Lisandra  Quinot  Persch, Lorival  Ewerling  dos  Santos  Silveira, Rosane
Cardoso,  Eder  Spohr, Marquinhos  Schefer, Waldir  Blau, Antônio  Marcos
Silva de Oliveira, Mozart Pereira Lopes, Paula Daiana Thomas e Ana Rita da
Silva  Azambuja  justificaram  as  indicações  lidas  no  Expediente.  Lorival
Ewerling dos Santos Silveira,  solicitou que fosse votado ainda na Sessão do
dia de hoje o Projeto de Lei nº 173-01/2025 de autoria do Poder Executivo.
Vanderlan  Marques  Pereira,  Jones  Barbosa  da  Silva,  Ana  Rita  da  Silva
Azambuja,  Rosane Cardoso,  Lorival Ewerling dos  Santos Silveira,  Ramatis
Birnfeld de Oliveira, Oilquer João Soares dos Santos, Lisandra Quinot Persch,
Antônio  Marcos  Silva  de  Oliveira,  Waldir  Blau,  Antônio  Marcos  Schefer,
Ederson  Fernando  Sphor,  Fabiano  Bergmann,  Mozart  Pereira  Lopes
entregaram  requerimento  a  Mesa  Diretora,  que:”  Solicita  MOÇÃO  DE
REPÚDIO,  a  CORSAN  (Aegea)  em  razão  da  ineficiência  e  do  descaso
reiterado no atendimento à  população de Lajeado.  A prestação de serviço
apresenta constantes interrupções no abastecimento de água e falhas graves
de gestão de infraestrutura em nossa cidade. A presente Moção de Repúdio
fundamenta-se na insustentável precariedade dos serviços de saneamento e
abastecimento de água prestados pela CORSAN/Aegea no município. Assim,
requeremos o envio da presente moção à Direção da CORSAN, à AGERGS
(Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do RS) e à



Prefeitura Municipal de Lajeado. É notório e recorrente que a comunidade
local  vem  sofrendo  com  interrupções  sistemáticas  no  fornecimento,
motivadas  por  falhas  eletromecânicas  na  captação  do  Rio  Taquari  e
manutenções  emergenciais  que evidenciam a  fragilidade  da  infraestrutura
atual.  Os  munícipes  são  frequentemente  penalizados  por  oscilações  que
impossibilitam  o  exercício  de  atividades  básicas  do  cotidiano,  ferindo  a
dignidade dos  munícipes  e  o  direito  fundamental  ao  acesso a  um serviço
essencial. Somado à crise no abastecimento, a execução de obras públicas pela
concessionária  tem  sido  marcada  por  uma  grave  falta  de  planejamento
logístico. O bloqueio de artérias vitais da cidade, gera transtornos severos à
mobilidade urbana e prejuízos econômicos ao setor comercial, sem que haja
uma comunicação eficiente ou celeridade na finalização das intervenções.  A
negligência operacional também se manifesta em danos patrimoniais diretos,
como os causados por vazamentos não contidos que resultaram em sinistros
graves, expondo a população a riscos que extrapolam a falta de água Por fim,
o descontentamento popular é agravado por um sistema de atendimento que
se mostra ineficaz e impossível. As reclamações sobre cobranças com valores
considerados  abusivos  e  a  demora  excessiva  na  resolução  de  protocolos
técnicos demonstram um descaso institucional com o consumidor lajeadense.
Portanto,  como  legítimos  representantes  dos  anseios  da  sociedade,  não
podemos silenciar diante da ineficiência da CORSAN. Este ato de repúdio
serve como uma cobrança formal por investimentos imediatos, transparência
na gestão dos recursos e o restabelecimento de um padrão de qualidade que
respeite  o  cidadão  e  os  compromissos  contratuais  assumidos  pela
concessionária. ORDEM DO DIA:  OS SEGUINTES PROCESSOS FORAM
APROVADOS POR UNANIMIDADE: Processo nº 75.783 contendo Projeto
de Lei nº 166-01/2025 de autoria do Poder Executivo, que: “Altera a Lei nº
11.708, de 1º de abril de 2024, que autoriza o Município, Poder Executivo, a
permutar terrenos de sua propriedade e depois alienar o imóvel, sob a forma
de  venda”.  Processo nº  75.824 contendo Projeto  de  Lei  nº  167-01/2025  de
autoria do Poder Executivo, que: “Altera a Lei nº 11.450, de 10 de outubro de
2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  redução  e  remissão  do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU da unidade
imobiliária pertencente a entidade ou a clube social, desportivo, recreativo ou
cultural, sem fins lucrativos, localizada no município de Lajeado”. Processo
nº  75.831  contendo  Projeto  de  Lei  nº  169-01/2025  de  autoria  do  Poder
Executivo,  que: “Autoriza o Poder Executivo a alienar os imóveis públicos
que especifica”. Processo nº 75.833 contendo Projeto de Lei nº 171-01/2025 de
autoria do Poder Executivo, que: “Cria 01 (uma) vaga no cargo de Terapeuta
Ocupacional e altera o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que
instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  Servidores  do  Município  de  Lajeado”.
Processo  nº  75.861  contendo Projeto  de  Lei  nº  173-01/2025  de  autoria  do
Poder  Executivo,  que:  “Aprova  a  política  de  descontos  para  os  tributos



municipais  para  o  exercício  de  2026”. O  SEGUINTE  PROCESSO  FOI
APROVADO POR UNANIMIDADE COM EMENDA:  Processo nº 75.781
contendo Projeto de Lei nº 165-01/2025 de autoria do Poder Executivo, que:
“Autoriza o Município de Lajeado a instituir o Programa de Recuperação de
Créditos do Serviço Municipal de Água”. EMENDA ao PROJETO DE LEI -
PODER EXECUTIVO Nº 165/2025 Inclui Inciso no § 1º do Art. 1º do Projeto
de  Lei  nº  165/2025  Inclui  Inciso  no  §  1º  do  Art.  1º  do  Projeto  de  Lei  nº
165/2025 Art. 1º – Fica incluído o Inciso I no § 1º do Art. 1º do Projeto de Lei
nº 165/2025 ficando com a seguinte redação: Art. 1º …… §1º …. Inciso I – Se o
valor da dívida for superior ao valor de R$ 300,00 (  trezentos reais),  estes
débitos  poderão  ser  parcelados  em  até  12  (doze)  vezes. OS  SEGUINTES
PROCESSOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE:  Processo nº
75.868,  contendo  requerimento  de  autoria  da  Vereadora  Lisandra  Quinot
Persch. Processo n° 75.869, contendo requerimento de autoria do Vereador
Vanderlan Marques Pereira.  Processo n° 75.870, contendo requerimento de
autoria  dos  Vereadores  Mozart  Pereira  Lopes,  Ederson  Fernando  Sphor,
Ramatis Birnfeld  de Oliveira.  Processos  n°  75.871,  75.872,  75.873 contendo
requerimentos de autoria do Vereador Antonio Marcos Schefer. Processo n°
75.874, contendo requerimentos de  autoria do Vereador Lorival Ewerling dos
Santos  Silveira.  Processos  n°  75.875,  75.876,  75.877,  75.878,  75.879,  75.880,
contendo  requerimentos  de  autoria  do  Vereador  Jones  Barbosa  da  Silva.
AVISOS GERAIS: A Senhora Presidente colocou em votação a realização da
próxima Sessão Ordinária para o dia 29 de dezembro, no horário das 8:00
horas, e de forma virtual, o qual foi aprovado por todos os Vereadores. Nada
mais  a  tratar,  a  Senhora  Presidente,  após  convocar  a  próxima  Sessão
Ordinária  para o dia vinte  e nove (29)  de dezembro de 2025,  encerrou os
trabalhos da presente Sessão. E, para constar, lavrou-se a presente Ata, que
depois  de  lida  e  aprovada,  será  assinada  pela  Senhora  Presidente,  Vice-
Presidente e Secretária da Mesa AD HOC. Lajeado, 22 de dezembro de 2025. 
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